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O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL reconhece a INDICAÇÃO GEOGRÁFICA 

para o produto/serviço abaixo identificado, concedendo o seu registro para os fins e efeitos da proteção 

de que trata a Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996 nos seguintes termos: 

 

Indicação Geográfica:  Pontal do Paraná 

Espécie:                 Indicação de Procedência 

Natureza:   Produto 

Produto:   Couro de Peixe 

País:    Brasil 

Apresentação da Indicação Geográfica:   

                                                                                               

                                                                                     

Delimitação da área geográfica: Município de Pontal do Paraná, no estado do Paraná. 
 
 
Data do Depósito:  02/10/2025 Data de Concessão: 12/05/2026 

Requerente: Associação Couro de Peixe de Pontal do Paraná – ACPPP 
 

 

Rio de Janeiro, 12 de maio de 2026. 

 

 

 

Pablo Ferreira Regalado 
 

Coordenador-Geral de Indicações Geográficas  
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INSTRUMENTO OFICIAL DE DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DA INDICAÇÃO 
DE PROCEDÊNCIA COURO DE PEIXE DE PONTAL DO PARANÁ. 

 
APRESENTAÇÃO. 

 
Este documento, que contém mapa do IBGE e parecer técnico da Secretaria do 

Desenvolvimento Sustentável e do Turismo do Paraná, baseado em estudos técnicos realizados 

pela Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR), Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas 

do Paraná – SEBRAE/PR e Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, tem por objetivo subsidiar 

a solicitação por parte da Associação Couro de Peixe de Pontal do Paraná para a delimitação da 

área geográfica da INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA COURO DE PEIXE DE PONTAL DO PARANÁ. 

 
O registro de Indicação Geográfica (IG) é conferido a produtos e serviços característicos de um 

determinado local de origem, atribuindo-lhes reputação, valor intrínseco e identidade própria, 

além de distingui-los de seus similares disponíveis no mercado. 

 
Este registro, intransferível, promove produtos e serviços vinculados ao patrimônio histórico- 

cultural e abrange especificidades como área de produção definida, tipicidade e autenticidade. 

Isso garante ao produto e ao serviço nome e notoriedade, que devem ser protegidos. Somente 

produtores e prestadores de serviços estabelecidos na área delimitada, que seguem 

determinadas regras, têm o direito ao uso do nome geográfico. 

 
Este documento, instrumento oficial que delimita a área geográfica da INDICAÇÃO DE 

PROCEDÊNCIA COURO DE PEIXE DE PONTAL DO PARANÁ, segue o disposto na Lei nº 9.279, de 

14 de maio de 1996, que regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial, e na 

Portaria INPI/PR nº 04, de 12 de janeiro de 2022, que estabelece as condições para o registro 

das Indicações Geográficas, dispõe sobre a recepção e o processamento de pedidos e petições, 

além de seguir as diretrizes do Instituto Nacional da Propriedade Industrial – INPI, órgão 

responsável pela análise e reconhecimento formal das Indicações Geográficas no Brasil. 
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PONTAL DO PARANÁ E O COURO DE PEIXE 
 

 
Pontal do Paraná é um município situado no litoral do estado do Paraná, pertencente à 

Mesorregião Metropolitana de Curitiba e à Microrregião de Paranaguá. Criado oficialmente em 

20 de dezembro de 1995, por meio do desmembramento do território de Paranaguá, o 

município ocupa uma faixa costeira estratégica que abrange parte da planície litorânea 

paranaense. Limita-se ao norte com os municípios de Antonina e Morretes, a oeste com 

Paranaguá, ao sul com Matinhos, e a leste com o Oceano Atlântico. 

 
Sua localização geopolítica o insere em um contexto de grande relevância ambiental e 

econômica, pois além de abranger áreas de preservação da Mata Atlântica, integra a chamada 

"Faixa Litorânea Turística", sendo rota de acesso para balneários, áreas portuárias e unidades de 

conservação, como o Parque Nacional de Superagüi e a Ilha do Mel. 

 
Pontal do Paraná construiu, ao longo dos anos, uma trajetória notável ao transformar um resíduo 

da atividade pesqueira – a pele de peixe – em uma matéria-prima valorizada nacional e 

internacionalmente. Esse processo teve início com o apoio fundamental da Secretaria de Estado 

da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior (SETI), por meio do programa Universidade Sem 

Fronteiras, que promoveu as primeiras capacitações voltadas à transformação da pele de peixe 

em couro. A Universidade Estadual do Paraná (UNESPAR), parceira estratégica desde os 

primeiros passos, teve papel central no desenvolvimento técnico e social da iniciativa, ao lado da 

Prefeitura Municipal de Pontal do Paraná, do SEBRAE/PR e de outras instituições comprometidas 

com o desenvolvimento sustentável. 

 
A formação contínua de pescadores, curtidores e artesãos permitiu consolidar um modelo 

produtivo ecologicamente responsável e socialmente inclusivo. O Curtume Artesanal, 

posteriormente estruturado como Curtume Comunitário, tornou-se um espaço de inovação e 

pertencimento, com destaque especial para a atuação das mulheres da comunidade local. 
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Desde os primeiros cursos até a operação cotidiana do curtume, mulheres têm assumido 

funções técnicas, administrativas, criativas e comerciais, tornando-se verdadeiras 

protagonistas da cadeia do couro de peixe em Pontal do Paraná. 

Atualmente, 17 mulheres atuam diretamente no processo produtivo, beneficiando 32 famílias 

e contribuindo para o fortalecimento da economia familiar e da autoestima feminina em um 

território marcado historicamente por desafios sociais e econômicos. 

 
A criação de associações como a Flores da Água e, mais recentemente, da Associação Couro de 

Peixe de Pontal do Paraná (ACPPP) estruturou a produção com base em princípios de 

cooperação, qualidade no processo de produção e sustentabilidade. Além da produção e do 

controle para garantir o padrão do produto, também promove ações de capacitação, 

intercâmbio de saberes e inclusão produtiva de novas mulheres, especialmente chefes de 

família, jovens e trabalhadoras em busca de autonomia econômica. 

 
A notoriedade do couro de peixe produzido em Pontal do Paraná foi amplificada pela constante 

realização de pesquisas acadêmicas, oficinas criativas e participação em feiras e salões de 

artesanato de projeção nacional e internacional. Estilistas e designers passaram a incorporar o 

material em suas coleções, reconhecendo sua originalidade, textura diferenciada e vínculo com 

práticas sustentáveis. O interesse do setor da moda impulsionou parcerias comerciais levando 

o nome do município a outros mercados. 

 
Esse reconhecimento também se refletiu na mídia: reportagens em grandes redes de televisão 

apresentaram ao Brasil o trabalho realizado em Pontal do Paraná, destacando a inovação, o 

impacto social e ambiental e a beleza do produto. A cobertura midiática contribuiu para 

fortalecer a identidade territorial e cultural do couro de peixe do território, além de atrair novos 

parceiros e fomentar o turismo criativo. 

 
Atualmente, Pontal do Paraná destaca-se como referência nacional na produção de couro de 

peixe, integrando saberes tradicionais, inovação social, práticas sustentáveis e estratégias de 

inserção em novos mercados. A expressiva participação das mulheres em todas as etapas  da
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cadeia produtiva não apenas impulsiona a atividade, como também fortalece o tecido social 

local. 

 
Pontal do Paraná representa um exemplo de como a colaboração entre comunidade, 

universidade, poder público e setor produtivo pode dar origem a um modelo de 

desenvolvimento verdadeiramente inclusivo, resiliente e comprometido com a 

sustentabilidade. 

 
DELIMITAÇÃO DA ÁREA GEOGRÁFICA DE PRODUÇÃO DA INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA 

COURO DE PEIXE DE PONTAL DO PARANÁ. 

 
A área geográfica delimitada da INDICAÇÃO DE PROCEDÊNCIA COURO DE PEIXE DE PONTAL DO 

PARANÁ compreende os limites geopolíticos do município paranaense de Pontal do Paraná, 

conforme o mapa do IBGE, no anexo. 

 

ANÁLISE TÉCNICA 

 

A análise técnica realizada para a Indicação de Procedência “Couro de Peixe de Pontal do Paraná” 

confirma a estreita ligação entre o produto e o seu território. A tradição no manejo dos recursos 

pesqueiros e o desenvolvimento de técnicas artesanais de beneficiamento da pele que é 

transformada no produto notório couro de peixe são elementos intrínsecos à cultura local. As 

evidências coletadas demonstram que o saber-fazer das curtidoras, transmitido e aprimorado 

ao longo do tempo, é um dos pilares que promoveu o reconhecimento de Pontal do Paraná como 

centro produtor do Couro de Peixe. Os esforços conjuntos de instituições públicas e privadas 

junto ao grupo de mulheres curtidoras também foram fundamentais para o desenvolvimento, 

aprimoramento e a valorização dessa produção, consolidando a notoriedade e a identidade do 

produto com o local. 

 

CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, conclui-se que a delimitação da área geográfica para a Indicação de 

Procedência “Couro de Peixe de Pontal do Paraná” é coerente e adequada para os objetivos a 

que se destina. A área proposta, correspondente ao município de Pontal do Paraná, berço da 
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tradição e do conhecimento que resultam no Couro de Peixe, um produto que representa a 

identidade e o exemplo de desenvolvimento sustentável da região.  

 

 

 
Curitiba/PR, 31 de março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LEONALDO PARANHOS 

Secretário de Estado do Turismo  
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Fonte: 

https://geoftp.ibge.gov.br/cartas_e_mapas/mapas_municipais/colecao_de_mapas_municip
ais/2020/PR/pontal_do_parana/4119954_MM.pdf   
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